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AVISO:Esta edição será acompanhada de Suplemento.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 58, DE 2010
(Autoria: Poder Executivo)

Revoga o art. 162, III e V, e o art. 167 e altera a redação do art. 100, XI, do art. 150, § 1º, do art.
165 e do art. 166, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 70, § 2º, da Lei Orgânica, promulga a seguinte emenda ao texto da referida Lei:
Art. 1º A Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 100. ............
XI – remeter mensagem à Câmara Legislativa por ocasião da abertura da sessão legislativa,
expondo a situação do Distrito Federal e indicando as providências que julgar necessárias;
Art. 150. ............
§ 1º O projeto de lei do plano plurianual será encaminhado pelo governador à Câmara Legislativa
até o dia primeiro de agosto do primeiro ano de mandato e devolvido para sanção até o encerra-
mento da primeira sessão legislativa.
Art. 165. As diretrizes, os objetivos e as políticas públicas que orientam a ação governa-
mental para a promoção do desenvolvimento socioeconômico do Distrito Federal devem
observar o seguinte:
I – as demandas da sociedade civil e os planos e políticas econômicas e sociais de instituições não
governamentais que condicionem o planejamento governamental;
II – as diretrizes estabelecidas no plano diretor de ordenamento territorial e nos planos de
desenvolvimento locais, bem como ações de integração com a região do entorno do Distrito
Federal;
III – os planos e as políticas do Governo Federal;
IV – os planos regionais que afetem o Distrito Federal;
V – a singular condição de Brasília como Capital Federal;
VI – a compatibilização do ordenamento de ocupação e uso do solo com a concepção urbanística
do Plano Piloto e das cidades satélites e com a contenção da especulação, da concentração
fundiária e imobiliária e da expansão desordenada da área urbana;
VI – a condição de Brasília como Patrimônio Cultural da Humanidade;
VIII – a concepção do Distrito Federal que pressupõe limitada extensão territorial como espaço
modelar;
IX – a superação da disparidade sociocultural e econômica existente entre as regiões administra-
tivas;
X – a concepção do Distrito Federal como polo científico, tecnológico e cultural;
XI – a defesa do meio ambiente e dos recursos naturais, em harmonia com a implantação e a
expansão das atividades econômicas, urbanas e rurais;
XII – a necessidade de elevar progressivamente os padrões de qualidade de vida de sua população;
XIII – a condição do trabalhador como fator preponderante da produção de riquezas;
XIV – a participação da sociedade civil, por meio de mecanismos democráticos, no processo de
planejamento;

XV – a articulação e a integração dos diferentes níveis de governo e das respectivas entidades
administrativas;
XVI – a adoção de políticas que viabilizem geração de empregos e aumento de renda.
Art. 166. O plano plurianual a ser aprovado em lei para o período de quatro anos, incluído o
primeiro ano da administração subsequente, é o instrumento básico que detalha diretrizes, obje-
tivos e metas quantificadas física e financeiramente para as despesas de capital e outras delas
decorrentes, bem como para as relativas a programas de duração continuada.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 162, III e V, e o art. 167 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Brasília, 24  de dezembro de 2010.
Deputado WILSON LIMA

Presidente

     Deputado CABO PATRÍCIO                         Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS
                 Vice-Presidente                                                    Primeiro Secretário

     Deputado RAIMUNDO RIBEIRO                 Deputado MILTON BARBOSA
                 Segundo Secretário                                       Terceiro Secretário

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 59, DE 2010
(Autoria: Vários Deputados)

Acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 70, § 2º, da Lei Orgânica, promulga a seguinte emenda ao texto da referida Lei:
Art. 1º O art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:
Art. 19. .....................
§ 7º Para a privatização ou extinção de empresa pública ou sociedade de economia mista a que se
refere o inciso XVIII deste artigo, a lei específica dependerá de aprovação por dois terços dos
membros da Câmara Legislativa.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 2010.
Deputado WILSON LIMA

Presidente
         Deputado CABO PATRÍCIO                   Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS
                     Vice-Presidente                                            Primeiro Secretário

          Deputado RAIMUNDO RIBEIRO           Deputado MILTON BARBOSA
                        Segundo Secretário                              Terceiro Secretário

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 32.721, DE 12 DE JANEIRO DE 2011.
Dispõe sobre a pauta de valores venais dos veículos automotores do Distrito Federal para efeito
de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, relativamente
ao exercício de 2011, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com fundamento no §1º, do art. 2º, da Lei
nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, no inciso II do §2º do art. 64, da Lei nº 4.499, de 27 de agosto
de 2010, e na Lei nº 4.459, de 28 de dezembro de 2009, DECRETA:
Art. 1º A pauta de valores venais de veículos automotores do Distrito Federal, para efeito de
lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, relativamente ao
exercício de 2011, será a constante no Anexo Único a este Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2011.
123º da República e 51º de Brasília

AGNELO QUEIROZ
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

CEB DISTRIBUIÇÃO S/A
CNPJ 07.522.669/0001-92       NIRE 53 3 0000781-1

60ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EXTRATO DA ATA
DATA E HORA: 21.12.2010, às 12 horas e 15 minutos. LOCAL: sede da Empresa. PRESENÇA:
Companhia Energética de Brasília - CEB, acionista único, representada pelo Diretor-Presidente
Carlos Antonio Leal e pelos Diretores Fabiano Cardoso Pinto e Francisco Toledo Watson. OR-
DEM DO DIA: deliberar sobre a Compra direta de terreno de propriedade da Companhia
Imobiliária de Brasília – TERRACAP, situado no Módulo “G” da Quadra 608, Setor de Grandes
Áreas Norte, em Brasília – DF. DELIBEROU, com a unanimidade dos presentes, pela autoriza-
ção para a celebração de escritura pública de compra e venda de imóvel urbano entre a CEB
Distribuição S/A e a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, destinado à construção de
subestação para ampliação do sistema elétrico da Asa Norte. REGISTRO JCDF: 20100990606,
certificado em 30.12.2010. (a) Antônio Celson G. Mendes, Secretário-Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 03, DE 12 DE JANEIRO DE 2011.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 108, XI, do Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 31.085, de 26 de novembro de 2009, e tendo em vista a autorização contida no art.
53, §2º, da Lei nº 4.499, de 27 de agosto de 2010, resolve:
Art. 1º Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa,
do Fundo de Saúde do Distrito Federal, de acordo com o Decreto nº 32.717, de 03 de janeiro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

EDSON RONALDO NASCIMENTO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 004 , DE 10 DE JANEIRO DE 2011
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de 1994, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 31523/2010 , resolve:
PRORROGAR, até dia 14 de janeiro de 2011, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comis-
são constituída pela Portaria-TCDF nº 324, de 26 de outubro de 2010, encarregada de realizar o
inventário físico-financeiro do material de consumo do Tribunal.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
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